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ASSUNTO: Prorrogação do prazo para apreciação do Projeto de Lei n.' 169/Xllil.a (PS) e 
Projeto de Resolução n.' 2081Xllll .a (CDS-PP) 

No dia 02 de março de 2012 baixaram a Corriissão de Economia e Obras Públicas, para nova 

apreciação, sem votação na generalidade, por um prazo de 60 dias, posteriormente prorro- 

gado até 6 de junho, o Projeto de Lei n.O 169/Xllll . a  (PS) - "Procede a primeira alteração ao 

Decreto-Lei n.O 13612006, de 26 de julho, que estabelece os princípios de utilização nos veí- 

culos automóveis ligeiros e pesados de gases de petróleo liquefeito, designados por GPL" e o 

Projeto de Resolução n.' 208lX11/l .a (CDS-PP) - "Recomenda ao Governo que pondere, ten- 

do em conta a segurança dos cidadãos. a possibilidade da permissão do estacionamento de 

veículos GPL em parques cobertos, assim como a possibilidade de eliminação da obrigato- 

riedade do distico identificador nesses mesmos veículos". 

Considerando que, no decurso desse prazo, o Grupo de Trabalho que foi criado no seio da 

Comissão para a analise em pormenor desta temática verificou a necessidade de proceder a 

audição de diversas entidades. venho pelo presente solicitar a Vossa Excelência a prorroga- 

ção do prazo para reapreciação destas iniciativas até ao fim do mês de junho, de modo a que 

a Comissão possa concluir a nova apreciação que tem em curso. 

Com os melhores cumprimentos, 
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Luís Campos Ferreira 

Presidente 
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